
 

 

 

 

                                                                   
 

Relatório de Atividades de 2014 

 
                                      I – Introdução. 

 

O Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal 

Arbitral ultrapassou em 2013 um milhar de reclamações recebidas – 1.069, mais 

precisamente – após uma contínua subida do seu movimento processual nos últimos anos. 

Em 2014, o Centro recebeu 1.064 processos de reclamação, sensivelmente o 

mesmo número que no ano anterior, tendo-se verificado, assim, uma estabilização do 

movimento processual do Centro, a qual era desejada considerando o extraordinário 

crescimento verificado em 2012/2013 que, a manter-se, rapidamente esgotaria a capacidade 

do Centro para conservar o serviço com elevados padrões de qualidade e eficiência.1  

Note-se, porém, que tal estabilização não significou, de todo, uma estagnação na 

entrada de processos no Centro conforme se explicará quando se analisar neste relatório, 

particularmente, a entrada de processos no ano de 2014.   

   Destaque-se que o facto de um centro de arbitragem de conflitos de consumo 

conseguir, com uma certa exiguidade de recursos humanos, atingir e manter um 

movimento processual com entradas anuais de reclamações superiores a um milhar 

alcançando e preservando, simultaneamente, excelentes indicadores de eficiência – como 

seguidamente se demonstrará no presente relatório – bem como uma ótima qualidade do 

serviço, parece-nos um facto de algum merecimento.   

Refira-se, ainda, que a este desempenho do serviço nuclear – que foi excelente tanto 

em 2013 como em 2014 – terá de se acrescentar o serviço informativo e a intensa atividade 

de informação, divulgação e formativa desenvolvida pelo Centro no ano a que este 

relatório respeita e de que daremos conta oportunamente.2 

                                                 
1 Note-se que nesses dois anos o número de processos entrados anualmente no Centro cresceu 74% 
(números de 2013 em relação aos de 2011) e se não ocorresse a breve prazo – um ou dois anos – uma certa 
estabilização desse crescimento seria impossível continuar a tramitar os processos de reclamação sem 
qualquer prejuízo para o nível de serviço a que os utentes se acostumaram. Essa impossibilidade resultaria, 
desde logo, da circunstância da D.G.P.J. manter o Centro, consecutivamente, em manifesta situação de 
subfinanciamento em relação aos outros centros de arbitragem de conflitos de consumo de competência 
genérica e âmbito regional.     
2 As referidas atividades enquadram-se no Projeto apoiado pelo Fundo para a Promoção dos Direitos dos 
Consumidores.  
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 Em 2014, o Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do 

Ave/Tribunal Arbitral viu ainda reconhecida a sua utilidade pública e a sua competência 

territorial estender-se ao Município de Felgueiras. 

   

II – Serviço Nuclear do Centro.3 

      “Mediação”, Conciliação e Arbitragem de Conflitos de Consumo. 

 

 

1 – Movimento Processual. 
 

1.1 – Entrada de Processos.   
 
Em 2014, como se mencionou, o Centro de Arbitragem recebeu 1.064 processos de 

reclamação, o que representou sensivelmente o mesmo número daqueles que se 

receberam no ano anterior. 4 

Parece, assim, como se referiu, ter ocorrido uma certa estabilização do movimento 

processual no que se refere à entrada de processos, após um sucessivo e exponencial 

crescimento ano após ano (gráficos 1 e 2). 

 

 

 

                                                 
3 Ponto I do Plano de Atividades/2014. 
4 O valor médio dos processos entrados em 2014 foi de cerca de 320 euros. No apuramento da média, não 
foram considerados, obviamente, os processos cujo valor aparece na aplicação informática como sendo “0”, 
que são aqueles em que este é indeterminado – embora determinável – e outros aos quais não lhes é logo 
atribuído um qualquer montante quando são aí registados.   
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Gráfico 1 - Progressão de Entrada de Processos (2010-2014) 
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Note-se, porém, que a referida estabilização não significa, de todo, que exista 

atualmente uma estagnação na entrada de processos no Centro, tendo-se, de resto, 

denotado um crescimento “sustentado” – porque não abrupto – a partir do segundo 

semestre de 2013, conforme transparece do gráfico 3.   
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Gráfico 2 - Entrada de Processos (2000-2014) 
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Gráfico 3 - Entrada Semestral de Processos (2012-2014) 
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Quanto à entrada de processos considerando o município de residência do 

reclamante, Guimarães continua a ser, destacadamente, aquele que apresenta o maior 

número de reclamações (541), sendo este, embora com um ligeiro decréscimo, semelhante 

ao do ano anterior. 

 Os restantes municípios, com um universo de reclamações superior a 20 

processos/ano, apresentaram também valores muito semelhantes ao do ano anterior – no 

caso de V. N. de Famalicão e de Vila do Conde curiosamente idêntico – com exceção do 

da Trofa cujo aumento foi da ordem dos 38%. 

Os gráficos 4 a 15 comportam escalas distintas, porquanto aquilo que se pretende 

evidenciar é a evolução do número de processos de reclamação de 2010 a 2014 com 

“origem” em cada um dos vários municípios e não uma comparação entre estes.5   

 

 

 

 

                                                 
5 De munícipes de Felgueiras foram recebidos 9 processos desde 01/10/2014 a 31/12/2014. Foram também 
recebidos 15 processos cujos reclamantes não tinham residência em municípios incluídos no âmbito territorial 
do Centro.   
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Gráfico 4 - Guimarães (2010-2014) 
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 Gráfico 5 - Santo Tirso (2010-2014) 
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 Gráfico 6 - Famalicão (2010-2014) 
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Gráfico 8 - Fafe (2010-2014) 
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 Gráfico 9 - Vila do Conde (2010-2014) 
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 Gráfico 10 - Póvoa de Varzim (2010-2014) 
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 Gráfico 11 - Vizela  (2010-2014) 
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 Gráfico 12 - Póvoa de Lanhoso (2010-2014) 
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 Gráfico 13- Cabeceiras de Basto (2010-2014) 
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 Gráfico 14 - Vieira do Minho (2010-2014) 
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1.2   – Arquivamentos. 

 

Em 2014 foram efetuados 1.054 arquivamentos e resolvidos 903 processos de 

reclamação que representaram 86% da totalidade dos processos arquivados. 
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 Gráfico 15- Felgueiras (01/10/2014-31/12/2014) 
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Gráfico 16 - Processos  Arquivados (2010-2014) 
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A circunstância de se terem arquivado em 2014 menos 21 processos do que em 

2013 e menos 10 do que aqueles que entraram no ano, não significa qualquer atual 

abrandamento na capacidade e eficiência do Centro, como espelha o gráfico 17.  

O segundo semestre de 2014 foi, aliás, aquele em que se efetuaram mais 

arquivamentos em toda a história do Centro.6 

 

 

 

 

Do resultado dos arquivamentos realizados em 2014 decorre que foram resolvidos 

sensivelmente o mesmo número de processos do que em 2013, sendo que a percentagem 

dos casos que se resolveram em relação ao total dos arquivamentos foi até ligeiramente 

superior à do ano anterior e a mais elevada de sempre (quadros de informação detalhada 

A e B e gráfico 18).  

 

 

 

 

                                                 
6 No 1.º trimestre de 2014 existiu, de facto, uma quebra no “ritmo” dos arquivamentos, especialmente 
determinada pelo extraordinário aumento de processos remetidos para arbitragem que o Centro tinha 
dificuldade em dar resposta (quebra que se refletiu não só no respetivo semestre como no cômputo anual dos 
arquivamentos). Porém, com a entrada em vigor do novo regulamento em 15 de março de 2014 – que passou 
a permitir a criação de uma “lista de árbitros” – e a contratação de um novo juiz, que iniciou os seus serviços 
como árbitro em 15 de abril, a situação terá sido resolvida. 
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Gráfico 17- Arquivamento Semestral de Processos: 2012-2014 
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QUADRO DE INFORMAÇÃO DETALHADA A 

 
 

RESULTADOS DOS 
ARQUIVAMENTOS 

 

 
2010 

 
2011 

 

 
2012 

 
2013 

 
2014 

 
MEDIAÇÃO COM ACORDO 

 
240 

 
382 

 
580 

 
750 

 
649 

 
CONCILIAÇÃO 

 
13 

 
25 

 
40 

 
79 

 
119 

 
ARBITRAGEM 

 
12 

 
28 

 
46 

 
85 

 
135 

 
TOTAL DE PROCESSOS COM 

RESOLUÇÃO 

 
265 

 
435 

 
666 

 
914 

 
903 

 
TOTAL DE PROCESSOS SEM 

RESOLUÇÃO  

 
123 

 
140 

 
124 

 
130 

 
123 

 
DESISTÊNCIA7 

 
61 

 
69 

 
24 

 
16 

 
17 

 
INCOMPETÊNCIA7 

 
6 

 
15 

 
11 

 
15 

 
11 

 
    

 
QUADRO DE INFORMAÇÃO DETALHADA B 

 
 

PERCENTAGEM EM RELAÇÃO AO 
NÚMERO TOTAL DE 
ARQUIVAMENTOS 

 

 
2010 

 
2011 

 

 
2012 

 
2013 

 
2014 

 
MEDIAÇÃO COM ACORDO 

 
52,7% 

 
58,0% 

 
70,3% 

 
69,8% 

 
61,6% 

 
CONCILIAÇÃO 

 
2,9% 

 
3,8% 

 
4,8% 

 
7,3% 

 
11,3% 

 
ARBITRAGEM 

 
2,6% 

 
4,2% 

 
5,6% 

 
7,9% 

 
12,8% 

 
TOTAL DE PROCESSOS COM 

RESOLUÇÃO 

 
58,2% 

 
66,0% 

 
80,7% 

 
85,0% 

 
85,7% 

 
TOTAL DE PROCESSOS SEM 

RESOLUÇÃO  

 
27,0% 

 
21,2% 

 
15,0% 

 
12,1% 

 
11,7% 

 
DESISTÊNCIA7 

 
13,4% 

 
10,5% 

 
2,9% 

 
1,5% 

 
1,6% 

 
INCOMPETÊNCIA7 

 
1,3% 

 
2,3% 

 
1,3% 

 
1,4% 

 
1,0% 

                                                 
7 Estamos a considerar autonomamente os processos arquivados por desistência e incompetência. Ou seja, 
não os classificamos nem como processos resolvidos, nem como processos sem resolução. De facto, os 
arquivados por incompetência, pela sua própria natureza, nunca poderiam ser resolvidos e quanto aos que o 
foram por desistência, embora estes se aproximem mais dos processos com resolução – já que o litígio, na 
prática, terá sido dirimido – tão-pouco será correto, em rigor, considerá-los desta forma.    
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            Não obstante a quantidade de processos resolvidos em 2014 ser muito semelhante 

à de 2013, o número daqueles que se resolvem em sede de “mediação” tem diminuído e 

aumentado, por outro lado, aqueles que são dirimidos por conciliação/arbitragem 

(gráficos 18, 19 e 20). 

Para tentar inverter esta tendência, o Centro tem diligenciado – e continuará a 

diligenciar – junto das empresas para que estas privilegiem mais a “mediação” como forma 

de resolução de litígios. 8 

Refira-se, a este propósito, que na tentativa prévia de resolução do litígio efetuada 

pelo Centro, o reclamante é informado dos seus direitos em relação à factualidade 

apresentada na reclamação a fim de que o acordo alcançado não assente num total 

desconhecimento deste em relação ao regime jurídico que o protege.  

Note-se que o excecional aumento das conciliações e arbitragens em 2014 – na 

ordem dos 55% em relação ao ano anterior – e do seu peso percentual na resolução dos 

litígios, acarretou um considerável esforço do serviço do Centro porquanto os processos 

dirimidos desta forma são, em relação à “mediação” e de uma forma geral, muitíssimo mais 

trabalhosos e requerem uma maior adjudicação de recursos.9 

                                                 
8 Embora a esmagadora maioria dos agentes económicos continue a resolver uma enorme percentagem dos 
casos nesta sede, existem algumas – duas grandes empresas, basicamente – que, por razões distintas supõe-se, 
têm deixado um elevado número de processos ser remetido para resolução através de conciliação/arbitragem. 
9 Desde logo, necessitam da intervenção de um árbitro. Porém, o esforço dos recursos humanos nas 
arbitragens e conciliações não se esgota na própria arbitragem ou na efetivação de acordos homologados, mas 
também, no que ao serviço jurídico respeita, na instrução dos processos, na sua fundamentação e no apoio 
em audiência. Note-se, ainda, que tal esforço se estende igualmente ao serviço administrativo por causa das 
notificações a efetuar às partes.   
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66% 

81% 

85% 86% 
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Gráfico 17 - Percentagem de Processos Resolvidos 
/Total de Arquivamentos 
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Gráfico 20 - Processos Resolvidos por Conciliação/Arbitragem 
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          Por último, quanto a este aspeto, será, assim, de destacar a excecional eficiência do 

Centro na resolução de processos: em relação à totalidade dos arquivamentos – desistências 

e incompetências incluídas – a percentagem de casos resolvidos mantém-se desde 2012 

sempre acima dos 80%, tendo a de 2014 – 86% – sido, como se referiu, a mais elevada de 

sempre. 10 

2 – Eficiência do Serviço: Indicadores.  

 

           Os indicadores que consideramos espelhar a eficiência do serviço são a taxa de 

resolução, o tempo médio de duração dos processos e as pendências relativas.11  

            Na nossa opinião, estes indicadores são bastante satisfatórios se a “taxa de 

resolução” for superior a 80%, o tempo médio de duração inferior a 70 dias e o valor das 

pendências relativas menor do que 20%. 

Refira-se, ainda, que os dois primeiros indicadores, para uma análise 

cronologicamente algo circunscrita, são bastante mais transparentes que o terceiro e devem, 

sempre, todos eles, ser conjuntamente ponderados.12 

Em 2013 estes indicadores alcançaram um tão extraordinário nível que se tornaram 

muito difíceis de superar.  

Por essa razão, importou tentar manter o serviço e os ditos indicadores em valores 

muito aproximados àqueles de se conseguiram obter nesse ano. 

   

                                                 
10 Simetricamente, a percentagem de casos não resolvidos nunca foi superior a 15%. Por uma questão de rigor 
estatístico, não estamos a incluir como não resolvidos os processos arquivados por desistência e 
incompetência A questão, note-se, é de mera correção já que o número de desistências e incompetências é 
residual. Se as quisermos incluir nos processos não resolvidos, a percentagem destes foi, neste caso, sempre 
inferior a 20% desde 2012, sendo que em 2014 foi apenas de 14%.    
11 Percentagem das pendências em relação ao número de processos entrados. Na nossa opinião, o número de 
processos pendentes não pode ser analisado – em distintos períodos ou comparando centros – em termos 
absolutos. Por exemplo, o número de processos pendentes em 31 de dezembro de 2011 foi de 138 e no 
mesmo dia do ano seguinte de 164. Porém, o desempenho do Centro foi superior em 2012 porque neste ano 
entraram 851 processos (19,3% de pendências relativas) enquanto no anterior apenas se tinham registado 616 
(22,4% de pendências relativas). 
12 Partindo do óbvio pressuposto de que este tipo de centros de arbitragem existem para resolver litígios de 
consumo e não para os arquivar. Será de notar que nem todos os casos entrados nos centros de arbitragem se 
resolvem e uma certa “desatenção” quanto à sua efetiva resolução pode obviamente não só diminuir o tempo 
médio de duração como o número de pendências. Tal “desatenção” não aponta, porém, para o interesse dos 
utentes que é, em primeira linha, que os processos efetivamente se resolvam (taxa de resolução) e, ademais, 
que sejam resolvidos de forma rápida (duração média dos processos). Note-se que a verdadeira importância 
do indicador “pendências relativas” advém de que se o seu valor for muito significativo em relação à entrada 
de processos e existir uma contínua subida, esse facto terá inevitavelmente consequências a médio prazo na 
duração destes. Por isso é que consideramos que o valor das pendências relativas é um indicador de eficiência 
e deve situar-se abaixo dos 20%, bem assim como se deve estar atento a que não ocorra um crescimento 
contínuo do seu peso percentual. 
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De facto – e adiantando-nos – os indicadores em 2014 foram mantidos em valores 

muito semelhantes aos de 2013 – e, portanto, dentro de um nível praticamente de 

excelência – sendo que um deles, a taxa de resolução, foi até ligeiramente mais alta (umas 

décimas percentuais) do que a desse ano. 

 

2.1 – Taxa de Resolução. 
 
 

A taxa de resolução, nos arquivamentos efetuados em 2014, foi de 88%.13  

Em 2014 o Triave conseguiu, portanto, manter a altíssima taxa de resolução alcançada 

em 2013 – 88% – a qual, de resto, foi até mais elevada em quatro décimas percentuais.14   

 

 

 

 

 

2.2 – Tempo Médio de Duração. 
 

Em 2014, nos arquivamentos efetuados, o tempo médio de duração dos processos, 

desde a sua entrada até ao seu arquivamento, foi de 68 dias. 

 

 

                                                 
13 Taxa de Resolução: Percentagem de processos resolvidos (903) em relação ao total dos arquivamentos 
(1.054) expurgados das desistências (17) e incompetências (11), ou seja, o seu resultado percentual 
relativamente à totalidade dos processos arquivados “com resolução” e “sem resolução” (1.026). 
14 Com precisão decimal, a taxa de resolução foi em 2013 de 87,6% e em 2014 de 88,0%. 
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88% 88% 
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Gráfico 21 - Taxa de Resolução 



Relatório de Atividades 2014 

15 

 

 

 

A duração média dos processos em 2014 foi, assim, muito aproximada à de 2013.15 

        Refira-se que a ligeiríssima subida do tempo médio de resolução em relação a 2013 foi 

devida, especialmente, à circunstância de terem aumentado muito o número de processos 

que são dirimidos por conciliação/arbitragem – os mais demorados, naturalmente – e, em 

particular, pelo facto do seu peso percentual no universo daqueles que são resolvidos ter 

disparado sobremaneira em 2014, conforme transparece do gráfico 23.  

 
 

 

 

                                                 
15 O indicador ficou assim dentro daquilo que consideramos bastante satisfatório, ou seja, num valor inferior 
a 70 dias. Note-se, de resto, que nos parece um tempo bastante reduzido considerando as valências do Triave: 
enquadramento jurídico dos processos que seguem para arbitragem/conciliação, apoio jurídico em audiência 
e, muito especialmente, itinerância do tribunal arbitral.  
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Gráfico 22 - Duração Média em Dias 
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Gráfico 23 - Conciliações/Arbitragens 
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          Destaque-se que – não obstante o tempo médio de duração dos processos ter sido, 

em 2014, superior em 4 dias em relação a 2013 – o Centro não apresenta atualmente 

qualquer tendência de subida quanto a este indicador, tendo aliás ocorrido uma diminuição 

de 2 dias no segundo semestre em relação ao primeiro, conforme se pode confirmar no 

gráfico 24.16 

 

 

 
 

2.3 – Pendências. 
       

        Dos processos de reclamação recebidos em 2014, transitaram para o ano seguinte 168, 

o que representou 16% em termos de pendências relativas. 17 

Destaque-se que a referida percentagem é muito semelhante àquela que se obteve no 

dia 31 de dezembro do ano anterior e, na prática, mais satisfatória se compararmos as 

entradas de processos no último semestre e especialmente no último mês de ambos os 

anos. 

                                                 
16 De forma resumida, começou a registar-se um aumento na duração dos processos no último trimestre de 
2013 (por causa do enorme aumento dos processos remetidos para arbitragem e a dificuldade no respetivo 
agendamento pela existência do “sistema de árbitro único”), tal facto agravou-se no primeiro trimestre de 
2014 e solucionou-se no segundo trimestre – com a aprovação do novo regulamento que permitiu a 
existência de uma lista de árbitros e a contratação de um novo árbitro que permitiu agendar, grosso modo, o 
dobro dos julgamentos – tendo-se, assim, invertido a tendência. De resto, para continuar a potenciar a 
eficiência do serviço – e particularmente a rapidez na resolução dos processos – iniciou funções, no dia 8 de 
janeiro de 2015, um novo árbitro. 
17 Relação percentual entre as pendências em 31 de dezembro e o número de processos entrados durante o 
ano. No fundo, a percentagem de processos que transitaram para o ano seguinte. 
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Gráfico 24 - Duração Média dos Processos em Dias/Semestres 
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Note-se que o reduzido número de pendências absolutas em 31 de dezembro de 2013 

– 158 – e que representou em termos relativos 15% dos processos entrados no ano, 

beneficiou do facto de ter existido um decréscimo no número de processos no último 

semestre (entraram 505) e do número de processos entrados em dezembro desse ano ter 

sido de 52 – um número anormalmente baixo – enquanto no segundo semestre de 2014 

entraram 547 (mais 30 do que no primeiro) e no último mês do ano foram registados 82 

processos. Assim sendo, considerando esses fatores, o valor das pendências relativas de 

16%, em 31 de dezembro de 2014, foi ainda mais satisfatório do que aquele que se 

alcançou – 15% – no mesmo dia do ano anterior. Tal facto transparece, de resto, 

efetuando-se uma análise semestral das pendências relativas (gráfico 26). 18     

 

 

                                                 
18  Pendências semestrais em termos relativos: relação percentual entre as pendências no final do semestre e o 
número de processos entrados nesse período multiplicado por dois. 
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Gráfico 25 - Relação Pendências/Processos Entrados 
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Gráfico 26 - Pendências em Termos Relativos (semestres) 
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III – Serviço Informativo.19 

 
 
Em 2014, o Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave prestou 

1.230 informações, um número superior ao do ano anterior (1.113).
 20 

Referimo-nos apenas a informações que não deram origem a reclamações, porque se 

incluíssemos aquelas que resultaram na abertura de um processo o total seria de 1.809. 21 

 

 

 

 

Recorde-se que se privilegia na área territorial abrangida por este Centro de 

Arbitragem, no âmbito da relação funcional estabelecida e numa lógica de aproveitamento 

de sinergias, que sejam os organismos autárquicos de apoio ao consumidor a prestar as 

informações diretamente aos utentes – baseados na assessoria do nosso serviço jurídico – e 

o Centro a tramitar as reclamações.22 

                                                 
19 Ponto II do Plano de Atividades/2014. 
20 Dessas informações, 21% tiveram como objeto os serviços de comunicações eletrónicas e postais, 17% 
energia e água e 10% serviços financeiros. 
21 Até 2014, o Centro não registava como informações os atendimentos que efetuava e que resultavam em 
reclamações – contabilizando apenas um processo de reclamação – tendo-se verificado que tal procedimento 
era distinto das instruções da D.G.P.J. efetuadas aquando da instalação da base de dados e da recolha 
estatística dos outros centros de arbitragem. Assim sendo, a dita forma de registo foi ajustada. Porém, para 
que possa existir uma comparação real com o número de informações efetuadas em anos anteriores não 
consideramos no gráfico a totalidade das informações contabilizadas em 2014 pelo novo tratamento 
estatístico mas apenas aquelas que não deram origem a qualquer processo de reclamação. Por outro lado, tal 
como se referiu em anteriores descrições da atividade do Centro, não se procede no presente relatório a 
qualquer análise estatística da soma das reclamações com as informações porque tratando-se de ações 
distintas – e, portanto, não adicionáveis – tal somatório, inevitavelmente, não espelha realidade alguma.         
22 Refira-se que os organismos autárquicos de apoio ao consumidor – apoiados na referida assessoria – terão, 
de resto, prestado milhares de informações em 2014.  

1.230 

1.113 

1.003 

932 

946 

2014

2013

2012

2011

2010

Gráfico 27 - Informações 
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O sistema de “vídeo-consultas” continua disponível uma manhã por semana – 

atualmente às terças-feiras das 10:00h às 13:00h – para os consumidores que se desloquem 

às instalações dos CIAC/CMIC de Fafe, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa, Vila do 

Conde e V.N. de Famalicão.23 

O conteúdo do site tem sido ajustado e atualizado, nomeadamente no que se refere às 

recentes alterações na legislação de consumo.24  

Tem sido também prestada informação “estandardizada” – ainda que de forma muito 

genérica – aos utentes através de um ecrã na sala/hall de espera do Centro, bem assim 

como se tem testado a sua difusão através do sítio.25 

 

IV – Serviço Nuclear e Serviço Informativo/Outras Informações. 

 

1 – A Relação Funcional com os Organismos Autárquicos de Apoio ao 

Consumidor.26 

 
A cooperação, estruturalmente articulada, com os organismos autárquicos de apoio 

ao consumidor da área territorial do Centro tem sido continuamente aprofundada.27 

Para além da tramitação de todos os processos de reclamação que os mencionados 

organismos enviam para o Centro – com especial destaque para os relativos a serviços 

públicos essenciais – da supradita assessoria que lhes é prestada e das ações formativas 

efetuadas, são ainda realizadas atividades conjuntas de informação e divulgação dos direitos 

dos consumidores e, especialmente, sobre o acesso a esta forma de resolução extrajudicial 

de conflitos. 28   

                                                 
23 A utilização das vídeo-consultas tem sido, no entanto, excecional. 
24 Foi também introduzido o Relatório de Atividades de 2013. 
25 A informação “estandardizada” se não for prestada de forma muito genérica comporta, na nossa opinião, 
graves riscos. Normalmente, as exceções a uma qualquer situação padrão são muitas. O Centro, neste aspeto, 
privilegia a informação personalizada (daí, por exemplo, o caráter interativo e informal das sessões de 
informação de proximidade).  
26 Ponto VI do Plano de Atividades/2014. 
27 Os organismos de apoio ao consumidor com quem o Centro coopera atualmente de forma funcionalmente 
estruturada são: o CIAC de Fafe, o SMIAC de Felgueiras, o CIAC de Guimarães, o CIAC da Póvoa de 
Varzim, o CIAC de Santo Tirso, o CMIC da Trofa, o CIAC de Vila do Conde, o CIAC de V.N. de Famalicão 
e o CIAC de Vizela. Quanto ao CIAC de Guimarães, refira-se que a otimização de desempenho conseguida 
com a “integração funcional” deste organismo e do Centro tem resultado na disponibilização de um serviço 
de particular excelência aos consumidores deste município.   
28 Para além das ditas ações conjuntas que são da iniciativa do Centro, a colaboração estende-se a atividades 
exclusivas dos organismos: Nas comemorações dos 25 anos do CIAC de Guimarães e do CIAC de Vila do 
Conde – nos dias 8 de junho e 24 de outubro de 2014, respetivamente – o Centro foi convidado a participar 
no primeiro caso através da intervenção do Senhor Presidente do Conselho de Administração e no segundo 
com uma exposição do Diretor subordinada ao tema “ Defesa do Consumidor - Reflexões para o Futuro”.      
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Com a admissão do Município de Felgueiras como associado do Centro – em 1 de 

outubro de 2014 – e a consequente extensão da competência territorial a esse município, 

iniciou-se a articulação funcional com o respetivo SMIAC dessa autarquia de forma a 

integrá-lo na “rede” de organismos autárquicos com quem o Centro trabalha e coopera de 

forma funcionalmente estruturada.  

Destaque-se, ainda, que tendo sido enviado um questionário aos supraditos serviços 

autárquicos a fim de avaliarem o desempenho do Centro em 2014, a referida avaliação 

reflete quer o ótimo trabalho executado por este, quer a sua enorme relevância para a 

atividade que estes organismos desenvolvem (Anexo 1). 

 
2 – Modernização Tecnológica.29 

 
           Atendendo à necessidade de continuar a agilizar o serviço com base nas novas 

tecnologias, o Centro realizou, em 2014, investimento em equipamento 

informático/eletrónico. 

          Para além de um dispositivo de proteção do servidor e de um gravador digital, foram 

adquiridos um mini computador e uma mini impressora, ambos portáteis, no sentido de 

conseguir, atendendo ao caráter itinerante do tribunal arbitral, que as atas de audiência nas 

arbitragens e o teor dos acordos nas conciliações possam ser efetuados no local onde estas 

se realizam. 

 

Equipamento e Material Informático Adquirido 
 

 
 

 Mini impressora portátil térmica. 

 Mini computador portátil. 

 Microsoft-Office Home&Business 2013. 

 Gravador digital. 

 Mecanismo de proteção do servidor contra interrupções de energia 

(UPS).  

 

3 – Utilização do Sistema de Vídeo na Resolução de Conflitos.30 
 

         O sistema de vídeo – através do Skype – esteve, em 2014, disponível para a resolução 

de litígios em sede de mediação. 

                                                 
29 Ponto I do Plano de Atividades/2014. 
30 Ponto II 1.2 nota 2 do Plano de Atividades/2014. 
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         No entanto, não foi solicitada a sua utilização por consumidores, empresas ou 

organismos autárquicos de apoio ao consumidor e não se afigurou conveniente ou essencial 

o recurso, por parte do serviço jurídico, ao sistema em sede de resolução de conflitos. 

          Não obstante o recurso ao sistema de vídeo ser sempre excecional, a sua mera 

disponibilidade – e a consequente possibilidade de ser utilizado caso seja necessário – não 

deixa de ser uma mais-valia do serviço do Centro.   

 
4 – Simplificação na Apresentação de Reclamações.31 
 

Em 2014, o Centro continuou a difundir, de várias formas, a possibilidade de 

apresentar reclamações em linha. 

A difusão da facilidade de apresentação de reclamações através do sítio tem sido 

efetuada através de: 

 

 Distribuição de folhetos. 

 “Ações de Rua”. 

 Informação prestada aos consumidores que apresentam reclamações 

presencialmente no Centro/Ciac de Guimarães. 

 

5 – Adesões Plenas. 
 

Em 31 de dezembro de 2014, o Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do 

Vale do Ave/Tribunal Arbitral tinha 1.688 aderentes plenos.32 

 
6 – Conflitualidade. 
 

          Em 2014, dos 1.064 processos entrados 801 – 75% - respeitaram a serviços públicos 

essenciais. 33 

         O Centro continua assim a assumir, tendencialmente, a tramitação de todos os 

processos relativos a serviços públicos essenciais contratados na sua área territorial. 

                                                 
31 Ponto II 1.4 do Plano de Atividades/2014. 
32 Mais 134 aderentes do que em 31 de dezembro do ano anterior. 
33 Na realidade a percentagem será até ligeiramente superior porque apenas estamos a contabilizar o 
fornecimento de água, energia elétrica e gás bem assim como a prestação de serviços postais e de 
comunicações eletrónicas, mas não os serviços de saneamento e recolha de lixo porque a aplicação/sistema 
não os individualiza para efeitos estatísticos. 
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1 – Serviços Públicos Essenciais.  
2 – Outros. 

 

 

Dentro dos serviços públicos essenciais, as comunicações eletrónicas têm vindo 

continuamente a destacar-se, representando quase 52% do total das reclamações recebidas, 

bem assim como o número de processos relativos a conflitos relacionados com eletricidade 

e gás que atingiram quase 19 % da totalidade dos processos do Centro.  

 

 
1 – Comunicações Eletrónicas. 
2 – Eletricidade. 
3 – Gás. 
4 – Água. 
5 – Serviços Postais. 

 
 

801 

263 

1

2

552 
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54 
45 

4 
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7 – Satisfação do Utente. 

 
 

Os inquéritos de satisfação qualitativos introduzidos no Centro em 2012 foram 

substituídos, no último trimestre de 2013, pelo Barómetro da Qualidade da Direção-Geral da 

Política de Justiça.34 

O Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal 

Arbitral destaca-se como o 1.º do ranking dos centros de arbitragem – pelo segundo ano 

consecutivo e com uma pontuação de 9,7 numa avaliação quantitativa de 1 a 10 – no 

relatório, relativo ao ano de 2014, sobre acompanhamento dos meios de resolução 

alternativa de litígios referente à satisfação dos utentes com julgados de paz, centros de 

arbitragem e mediação apoiados pelo Ministério da Justiça.35      

 

 

 

 

V – Atividades de Informação e Divulgação. 

 

 

Em 2014, o Centro efetuou uma ampla campanha de divulgação, tendo-se 

comunicado informação presencialmente – através dos vários tipos de ações: “sessões de 

informação de proximidade”, “sessões de esclarecimento” e “ações de rua” – a mais de 750 

pessoas.36 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
34 Os “inquéritos de satisfação” qualitativos continuaram, no entanto, disponíveis no Site, mas não têm sido 
utilizados. 
35 Pág.ª 29 do mencionado relatório, disponível no sítio da D.G.P.J. 
36 756, mais precisamente. Porque não se tratou de esclarecimentos solicitados através do serviço informativo 
permanente do Centro, tal informação não foi, naturalmente, contabilizada para efeitos estatísticos. 
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1 – Atividades de Informação/Divulgação Direcionadas. 37  

 

Em 2014 foram realizadas onze “sessões de informação de proximidade” – de 

caráter interativo, na generalidade numa espécie de formato de “consultas de grupo” – 

sobre serviços públicos essenciais que abrangeram quase 250 pessoas (244, mais 

precisamente).38 

As ditas sessões – efetuadas sempre em colaboração com os organismos 

autárquicos de apoio ao consumidor/câmaras municipais e em alguns casos também com 

outras entidades – foram especialmente destinadas a consumidores com dificuldade de 

acesso a informação sobre a matéria, economicamente carenciados, idosos e imigrantes.  

Será de destacar que as ações dos dias 3, 7 e 22 de maio foram realizadas em 

cooperação com a Cruz Vermelha, a do dia 20 de fevereiro foi exclusivamente direcionada 

a consumidores economicamente carenciados – executada na sala de um bairro social – 

bem assim como as dos dias 6, 12 e 25 de novembro (esta última com a colaboração da 

Santa Casa da Misericórdia) e a do dia 26 de maio destinou-se unicamente a imigrantes.39   

Considerando o seu direcionamento, o tipo de locais onde se realizam e o seu 

“formato”, as “sessões de informação de proximidade” têm-se revelado uma forma de 

difusão muitíssimo adequada e bastante apreciada pelos destinatários e, consequentemente, 

pelas entidades que, de alguma forma, colaboram na sua realização. 

 

 

 

 

 

                                                 
37 Não foi possível efetuar em 2014, por razões de serviço, a sessão de informação a agentes económicos 
sobre o regime jurídico do Decreto-Lei n.º 67/2003, de 8 de abril (Ponto III 1.2 do Plano de 
Atividades/2014). De facto, estava programada uma destas ações para o último trimestre de 2014, porém não 
foi possível a sua realização por várias razões: a particular atenção devida ao serviço nuclear do Centro no 
segundo semestre – e especialmente no último trimestre – o protocolo entretanto celebrado com a DECO 
em 11 de junho de 2014, com a consequente calendarização/realização de ações sobre o Mercado 
Liberalizado de Energia e a Gestão do Orçamento Familiar para o final do ano, as quais não tinham sido 
particularizadas aquando da elaboração do Plano de Atividades, e a preparação/agendamento da ação 
formativa sobre a contratação à distância e fora do estabelecimento comercial.    
38 Ponto III 1.1 do Plano de Atividades/2014. As sessões de informação de proximidade implicam, no seu 
conjunto, a colaboração – contínua ou “ad hoc” – com uma multiplicidade de entidades (Ponto VII do Plano 
de Atividades/2014). 
39 Esta última sessão teve como participantes: 1 francês, 1 chinesa, 1 hondurenha, 1 russa, 2 ucranianos e 6 
usbeques. Todas as sessões foram efetuadas, como se disse, em colaboração com os organismos autárquicos 
de apoio ao consumidor do município onde se realizaram e a do dia 12 de novembro em cooperação com a 
ação social da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto. 



Relatório de Atividades 2014 

25 

 

 

 

 

Sessões de Informação de Proximidade 
 

 
DATA/HORA 

 

 
LOCAL 

 

 
MUNICÍPIO 

 
NÚMERO DE 

PARTICIPANTES 

 
DESCRIÇÃO/TIPO 

 
EXECUÇÃO 

 
20/02/2014 

 
16:00h 

 
Conjunto Habitacional  

de Areias 

 
Santo Tirso 

 
9 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
03/04/2014 

 
21:00h 

 
A.E. 

S. Pedro de Rates 

 
Póvoa de 

Varzim 

 
24 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
07/05/2014 

 
18:30h 

 
A.E. 

Penalves 

 
Póvoa de 

Varzim 

 
8 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
14/05/2014 

 
21:00h 

 
Junta de Freguesia de 

Modivas 

 
Vila do 
Conde 

 
29 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
22/05/2014 

 
21:00h 

 
A.E. 

Beiriz 

 
Póvoa de 

Varzim 

 
35 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
26/05/2014 

 
20:00h 

 
 

Escola Nova 

 
Póvoa de 

Varzim 

 
12 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
16/09/2014 

 
15:00h 

 
Auditório do Arquivo 

Municipal 

 
Póvoa de 

Varzim 

 
17 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
10/10/2014 

 
21:00h 

 
Junta de Freguesia de 

Nespereira 

 
Guimarães 

 
10 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
06/11/2014 

 
15:00h 

 
Ação Social  

(da Câmara Municipal) 

 
Trofa 

 
42 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
12/11/2014 

 
14:30h 

 
Ação Social  

(da Câmara Municipal) 

 
Cabeceiras 
de Basto 

 
19 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 
25/11/2014 

 
14:30h 

 
Biblioteca 
Municipal 

 
Vila do 
Conde 

 
39 

 
Sessão de informação 

interativa/formato 
“consulta de grupo” 

 
Pedro 
Sousa 

 

 
 

 



Relatório de Atividades 2014 

26 

 

 

 

2 – Atividades de Informação/ Divulgação Difusas.
 40 

 

2.1 – “Ações de Rua”. 
 

            As “ações de rua” são uma forma particularmente eficaz de divulgação dos direitos 

dos consumidores e, especialmente, da existência do Centro e dos organismos autárquicos 

com quem este funciona “em rede”.41 

          Em 2014 foram realizadas cinco “ações de rua”, tendo sido prestada informação 

presencialmente a quase 400 pessoas. 42  

 

“Ações de Rua”/Imagens 

      

       

 

 

 

                                                 
40 Com o conceito de “difusas” apenas se pretende referir que, ao contrário das sessões de informação de 
proximidade, não são tendencialmente direcionadas a um público-alvo específico ou “personalizadas”. 
41 Ponto III 2.3 do Plano de Atividades/2014. 
42 376, mais precisamente.  
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Ações de Rua 
 

 
DATA/HORA 

 

 
LOCAL 

 

 
MUNICÍPIO 

 
NÚMERO DE 

PARTICIPANTES 

 
DESCRIÇÃO/TIPO 

 
PREPARAÇÃO/ 
ORGANIZAÇÃO 

 
EXECUÇÃO 

 
28/05/2014 

 
14:30h – 17:00h  

 
 
 

Praça 25 de 
Abril 

 
 
Santo Tirso 

 
 

37 

 
Ação de informação 

interativa com 
componente lúdica 

 
 

Pedro Sousa 
Lucília Gomes 

 
 

Lucília Gomes  
Mariana Bourbon 

 
Ciac: Olga Monteiro 

 

 
03/07/2014 

 
14:30h – 17:00h  

 
 

Praça da 
República 

 
 

Vizela 

 
 

76 

 
Ação de informação 

interativa com 
componente lúdica 

 
 

Pedro Sousa 
Lucília Gomes 

 
 

Lucília Gomes 
Isabel Gonçalves 

 
Ciac: Anabela 

Almeida 

 
14/07/2014 

 
09:30h – 12.30h  

 
 

Praça da 
Feira 

 
Cabeceiras 
de Basto 

 
 

59 

 
Ação de informação 

interativa com 
componente lúdica 

 
 

Pedro Sousa 
Lucília Gomes 

 
 

Lucília Gomes 
Andreia Ribeiro 

 
Sau: Etelvina 

Evangelho 

 
02/10/2014 

 
14:30h – 17.00h  

 
 

Praça do 
Almada 

 
Póvoa de 

Varzim 

 
 

111 

 
Ação de informação 

interativa com 
componente lúdica 

 
 

Pedro Sousa 
Lucília Gomes 

 
 

Lucília Gomes 
Isabel Gonçalves 

 
Ciac: Isabel Pereira  

 

 
23/10/2014 

 
14:30h – 17.00h  

 
 

Praça  
de S. João 

 
Vila do 
Conde 

 
 

93 

 
Ação de informação 

interativa com 
componente lúdica 

 
 

Pedro Sousa 
Lucília Gomes 

 
 

Lucília Gomes 
Isabel Gonçalves 

 
Ciac: Elsa Naia 

 

 

 

2.2 – Sessões de Esclarecimento. 
 
Mercado Liberalizado de Energia/Gestão do Orçamento Familiar. 43 

 
Sessões de esclarecimento efetuadas em colaboração com a DECO, com base num 

protocolo assinado em 11 de junho de 2014 entre o Centro e esta associação de 

consumidores.44  

Foram efetuadas seis sessões de esclarecimento que abrangeram quase 150 

consumidores.45 

                                                 
43 Atividade considerada apenas vagamente no Ponto VII 2 do Plano de Atividades/2014, não tendo sido 
particularizada aquando da sua elaboração porquanto a sua realização não dependia apenas da iniciativa do 
Centro e, nessa altura, apenas se podia planear uma genérica intenção. 
44 O conteúdo principal – temático – da ação é da responsabilidade da DECO, mas, simultaneamente, através 
de uma intervenção preliminar, divulga-se a existência do Centro, dos organismos autárquicos de apoio ao 
consumidor da sua área territorial e da arbitragem necessária nos conflitos de consumo relativos a serviços 
públicos essenciais. 
45 136, mais precisamente. 
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Sessões de Esclarecimento 
 

 
Mercado Liberalizado de Energia/Gestão do Orçamento Familiar 

 

 
 

DATA/HORA 
 

 
 

LOCAL 

 

 
 

MUNICÍPIO 

 
 

TEMA 

 
 

NÚMERO DE 
PARTICIPANTES 

 
27/10/2014 

 
18:30h 

 
Salão Nobre da 

Câmara Municipal da 
Póvoa de Varzim 

 
Póvoa de 

Varzim 

 
Mercado Liberalizado 

 de Energia 

 
32 

 
10/11/2014 

 
14:30h 

 
Edifício  

da Ação Social 

 
Cabeceiras 
de Basto 

 
Gestão do Orçamento 

Familiar 

 
21 

 
17/11/2014 

 
14:30h 

 
Casa das 

Coletividades 

 
Vizela 

 
Gestão do Orçamento 

Familiar 

 
20 

 
20/11/2014 

 
18:30h 

 
Salão Nobre  
da AMAVE 

 
Guimarães 

 
Mercado Liberalizado 

 de Energia 

 
31 

 
04/12/2014 

 
15:00h 

 
Casa Museu 

Bernardino Machado 

 
V.N. de 

Famalicão 

 
Mercado Liberalizado 

 de Energia 

 
12 

 
11/12/2014 

 
14:30h 

 
Biblioteca Municipal 

 
Vila do 
Conde 

 
Gestão do Orçamento 

Familiar 

 
20 

 
 

2.3 – Execução e Distribuição de Folhetos. 
 

                 2.3.1 – Destinados a Consumidores. 46 
 

Em 2014 continuaram a ser distribuídos folhetos informativos, quer através da 

cooperação das Câmaras Municipais na sua distribuição, quer diretamente nas “sessões de 

informação de proximidade” ou nas “ações de rua” que se realizaram. 

Em dezembro foram executados mais 1.000 folhetos – com alteração do design de 

2012 e com algumas atualizações, como as relativas ao horário de funcionamento – tendo 

sido incluído o SMIAC de Felgueiras na lista dos organismos municipais de apoio ao 

consumidor da área territorial do Centro no seguimento da extensão da sua competência a 

esse município. 

 

                                                 
46 Ponto III 2.1 do Plano de Atividades/2014. 
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Imagem do Folheto/Design 2014 
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                 2.3.2 – Destinados a Agentes Económicos.47 
 

 

Em 2014, o Centro continuou a proceder à distribuição de folhetos executados no 

final de 2013, os quais publicitam a possibilidade de adesão plena e as suas vantagens. 

Tal distribuição tem sido direta ou efetuada através das associações empresariais, 

como ocorreu nos dias 07/01/2014 ou em 29/12/2014 com a Associação Comercial e 

Industrial de Vizela e a Associação Comercial e Industrial de Guimarães, respetivamente, a 

quem se entregaram algumas centenas de folhetos para serem distribuídos pelos seus 

associados.48 

 
VI – Atividades Formativas. 

 

 
1 – Ações Formativas Personalizadas. 

 

Ações formativas destinadas a funcionários municipais que efetuam atendimento 

no âmbito do apoio ao consumidor e cuja necessidade é determinada quando existe uma 

qualquer alteração na “rede de organismos autárquicos” com quem o Centro trabalha, 

nomeadamente a substituição de técnicos ou a extensão da competência territorial (como 

ocorreu no dia 1 de outubro com o Município de Felgueiras). 49 

Em 2014 foram efetuadas três “ações formativas personalizadas”. 

 
 

Ações Formativas Personalizadas 
 

 
 

DATA 
 

 
 

TÉCNICOS 
 

 
MUNICÍPIO 

 
CONTEÚDO 

 
LOCAL 

 
EXECUÇÃO 

 
08/01/2014 

 

 
João Pinto 

 
Fafe 

 
Noções básicas de Direito do Consumidor 

e preenchimento/encaminhamento 
de reclamações de consumo 

Triave Pedro Sousa 

 
04/06/2014 

 

Isabel Pereira 
Isabel Mesquita 

 
Póvoa de 

Varzim 
 

Noções básicas de Direito do Consumidor, 
preenchimento/encaminhamento 

de reclamações de consumo e Regime 
Jurídico dos Serviços Públicos Essenciais 

Triave Pedro Sousa 

 
02/10/2014 

 

 
Emília Madeira 

 
Felgueiras 

 
Noções básicas de Direito do Consumidor 

e preenchimento/encaminhamento 
de reclamações de consumo 

Câmara 
Municipal 

de 
Felgueiras 

Pedro Sousa 

                                                 
47 Ponto III 2.2 do Plano de Atividades/2014. 
48 Refira-se que, no caso deste Centro de Arbitragem, a necessidade de aumentar o número de aderentes 
plenos, embora conveniente, não se afigura prioritária, considerando a altíssima “taxa de resolução” e o 
desmedido acréscimo de processos remetidos para arbitragem.   
49 Ponto IV 2 do Plano de Atividades/2014. 
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2 – Ação Formativa:  

 

«Reclamações de Consumo e Serviços Públicos Essenciais: 

Orientação na sua Receção e Encaminhamento». 

 

Ação formativa destinada a técnicos de intervenção social (das Câmaras Municipais, 

das I.P.S.S., etc.) e cujo objetivo é facilitar a apresentação de reclamações por parte de 

utentes/consumidores da ação social que tenham dificuldade em usar as novas tecnologias 

ou de se deslocar aos organismos autárquicos de apoio ao consumidor. 50 

 

 

Reclamações de Consumo e Serviços Públicos Essenciais: 
Orientação na sua Receção e Encaminhamento 

 
 

DATA/HORA 
 

 
 

LOCAL 
 

 
MUNICÍPIO 

 
NÚMERO DE TÉCNICOS DE 

INTERVENÇÃO SOCIAL 

 
PREPARAÇÃO 
/EXECUÇÃO 

 
19/11/2014 

 
14:30h- 17:00h 

Biblioteca 
Municipal 

Guimarães 26 Pedro Sousa 

 

 

3 – Ação Formativa:  
 

«Contratação à Distância e Fora do Estabelecimento Comercial – 

Regime Jurídico do Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro».51  

 

A ação formativa sobre o novo regime jurídico da contratação à distância e fora do 

estabelecimento comercial, destinada a técnicos de consumo/funcionários municipais, foi 

dividida em duas sessões que se realizaram nos dias 28 e 29 de outubro – conforme o 

respetivo plano, o qual se junta ao presente relatório (Anexo 2) – e contou com a 

colaboração da ASAE e da DECO. 52 

 

 

 

                                                 
50 Ponto IV 1.2 do Plano de Atividades/2014. Note-se que esta ação formativa pressupõe uma prévia 
condição: que o Município onde esta se vai realizar disponibilize no site um formulário eletrónico para 
apresentação de reclamações.   
51 Alterado pela Lei n.º 47/2014, de 28 de julho. 
52 Ponto IV 1.1 do Plano de Atividades/2014.  
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Contratação à Distância e Fora do Estabelecimento Comercial 
 – Regime Jurídico do Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro 

 
 

 
SESSÃO 

 

 
DATA/HORA 

 
LOCAL 

 
NÚMERO DE TÉCNICOS DE CONSUMO 

/FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 

 
PREPARAÇÃO 
/EXECUÇÃO 

 

A 
 

28/10/2014 
 

14:30h – 17:30h 

Salão Nobre 
da AMAVE 

12 
Pedro Sousa 

(Triave) 

 

B 
 

29/10/2014 
 

14:30h – 17:30h 

Salão Nobre 
da AMAVE 

11 

Sónia Nascimento 
(ASAE) 

Mónica Viana 
(DECO) 

 
 

 

VII – Outras Atividades/Assuntos. 

 

 

1 – Atualização Profissional/Formação dos Colaboradores.53 
 
 

 

Atualização Profissional/Formação  
 

 
 

DATA 
 

 
 

COLABORADORES 
 

 
AÇÃO/FORMAÇÃO 

 
CIDADE/LOCAL 

 
10/12/2014 

 

Andreia Ribeiro 
Helena Pereira 

Bartolomeu Silva 

 
Workshop sobre a resolução alternativa de 
litígios de consumo – o funcionamento da 
futura plataforma europeia de resolução de 
litígios em linha (plataforma ODR) 

 

Lisboa 
(Secretaria - Geral 
do Ministério da 

Economia) 

 

 
2 – Aprovação de Regulamento. 
 

Em 12 de fevereiro de 2014 foi aprovado o atual regulamento do Centro de 

Arbitragem, o qual entrou em vigor no dia 15 de março e substituiu o anterior que datava 

de 1997.  

 
 

                                                 
53 Ponto V do Plano de Atividades/2014 
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3 – Reconhecimento de Utilidade Pública. 
 
 Em 2014 foi declarada a utilidade pública do Centro de Arbitragem de Conflitos de 

Consumo do Vale do Ave/Tribunal Arbitral, através do Despacho n.º 9988/2014, de 

22/07/2014, publicado no Diário da República II Série, n.º 148, de 04/08/2014.  

 

4 – Alargamento Territorial 54 

 

Em 1 de outubro de 2014, o Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do 

Vale do Ave/Tribunal Arbitral alargou a sua competência territorial ao Município de 

Felgueiras.  

 

5 – Cooperação Institucional. 55 

 

            O Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal 

Arbitral tem vindo a tornar-se progressivamente mais colaborante e participativo. 

           Tal colaboração abrange, naturalmente, a cooperação funcional com os organismos 

autárquicos de apoio ao consumidor da sua área territorial a que já nos referimos no 

capítulo IV, ponto 1.56 

         O Centro colaborou ainda com a ação social de alguns municípios e com uma 

multiplicidade de entidades – como juntas de freguesia, Cruz Vermelha, Santa Casa da 

Misericórdia – na realização das referidas “sessões de informação de proximidade”. 

         Em 2014, o Centro cooperou também na realização de uma sessão de formação 

organizada pela Direção-Geral do Consumidor sobre comunicações eletrónicas – efetuada 

no salão nobre da AMAVE – cujo público-alvo foram os técnicos de consumo dos 

organismos autárquicos de apoio ao consumidor. 

 Referia-se, ainda, a colaboração com a ASAE e a DECO na supra referida ação de 

formação, da iniciativa do Centro, sobre o Regime Jurídico do Decreto-Lei n.º 24/2014, de 

14 de fevereiro. 

Quanto à cooperação com a “Rede Nacional de Centros de Arbitragem”, o Centro 

tem rececionado reclamações que não são da sua competência e envia-as para os centros 

territorialmente competentes através de mail, com o formulário e respetiva documentação 

digitalizados.57 

                                                 
54 Ponto VIII do Plano de Atividades/2014.   
55 Ponto VII do Plano de Atividades/2014.   
56 A informação foi particularizada nesse capítulo, considerando o tipo de cooperação com os organismos 
autárquicos que está funcionalmente ligada ao serviço nuclear e informativo do Centro. 
57 Ficando igualmente a disposição do consumidor para qualquer envio subsequente de documentação.  
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Possibilita ainda – embora não tenha ocorrido nenhuma solicitação nesse sentido 

em 2014 – que qualquer uma das partes e respetivas testemunhas possam ser ouvidas 

através do sistema de vídeo nas suas instalações, em sede de mediação, conciliação ou 

arbitragem efetuada noutro centro. 

No âmbito dessa cooperação, o Centro participou numa formação organizada pelo 

CIAB, tendo o Dr. Pedro Sousa sido o interveniente de uma ação formativa em Braga, no 

dia 21/05/2014. 

Visando contribuir para uma certa uniformização da “Rede Nacional de Centros de 

Arbitragem”, bem como para a solução de outras questões de relevante interesse para o 

sistema arbitral de consumo, esta associação apresentou à Direção-Geral do Consumidor e 

à Direção-Geral da Política de Justiça – por deliberação da Assembleia Geral de 1 de 

outubro – um pedido de implementação de uma Comissão de Coordenação, 

Acompanhamento e Avaliação dos Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo.  

Tendo igualmente em conta esse objetivo, o Centro analisou e comentou a 

proposta conjunta, das supra mencionadas Direções-Gerais, de Regulamento Harmonizado 

dos Centros de Arbitragem de Conflitos de Consumo.   

 

VIII – Conclusão. 

 

No relatório de 2013 referimos que se esperava conseguir consolidar e manter nos 

próximos anos o extraordinário nível de atividade conseguido nesse período.  

Sem dúvida que em 2014 o objetivo foi conseguido: o número de processos 

entrados foi semelhante e os resultados obtidos, bem como os indicadores de eficiência, 

excelentes tal como no ano anterior. 

Simultaneamente, a atividade de informação, divulgação e formativa foi 

impulsionada e superou expetativas.  

Por último, será de referir que o conteúdo do presente relatório não seria possível 

sem a excecional motivação de todos os colaboradores deste Centro de Arbitragem. 

 

Guimarães, 25 de fevereiro de 2015. 

 

O Presidente do Conselho de Administração, 

 

César Manuel de Castro Machado 
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CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO DO VALE DO AVE/TRIBUNAL ARBITRAL 



















 

 

Tribunal Arbitral Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave 

 

 

AVALIAÇÃO DA COOPERAÇÃO  

 ORGANISMOS AUTÁRQUICOS DE APOIO AO CONSUMIDOR 

 

 

APOIO JURÍDICO/INFORMAÇÕES 

Pouco 
Satisfatório 

Satisfatório Bom 
Muito 
Bom 

    

Qualidade    X 

Empenho    X 

Prontidão    X 

 

 

RESOLUÇÃO DOS PROCESSOS  
DE RECLAMAÇÃO 

Pouco 
Satisfatório 

Satisfatório Bom 
Muito 
Bom 

    

Eficiência    X 

Empenho    X 

Rapidez    X 

 

 

ATIVIDADES DE INFORMAÇÃO, 
DIVULGAÇÃO E FORMAÇÃO 

Pouco 
Satisfatório 

Satisfatório Bom 
Muito 
Bom 

    

Atividades de informação e divulgação 1     X 

Ações formativas 2    X 

 

                                                           
1 Não responda se não foi realizada qualquer atividade no município.  
2 Não responda se o organismo autárquico não participou na ação formativa realizada pelo Triave em 2014. 



 

 

Tribunal Arbitral Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave 

 

 

Importância do TRIAVE para o trabalho 
desenvolvido pelo organismo autárquico de 
apoio ao consumidor. 

Sem 
Importância  

Pouco 
Importante 

Importante 
Muito 

Importante 

    

   X 

 

 

Comentários e Sugestões 

 

A informação remetida aos CIAC no momento de arquivamento dos processos poderia contemplar, para além 
do número do processo, o nome do consumidor, já que tal facilitará o procedimento interno de arquivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Data 23/02/20153 

 

Olga Monteiro e Rui Santos – Câmara Municipal de Santo Tirso4 

 

 

                                                           
3 Datar. 
4 Assinar e colocar o nome do organismo autárquico por baixo da assinatura. 

 







 

 

Tribunal Arbitral Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave 

 

 

AVALIAÇÃO DA COOPERAÇÃO  

 ORGANISMOS AUTÁRQUICOS DE APOIO AO CONSUMIDOR 

 

 

APOIO JURÍDICO/INFORMAÇÕES 

Pouco 
Satisfatório 

Satisfatório Bom 
Muito 
Bom 

    

Qualidade    X 

Empenho    X 

Prontidão    X 

 

 

RESOLUÇÃO DOS PROCESSOS  
DE RECLAMAÇÃO 

Pouco 
Satisfatório 

Satisfatório Bom 
Muito 
Bom 

    

Eficiência    X 

Empenho    X 

Rapidez   X  

 

 

ATIVIDADES DE INFORMAÇÃO, 
DIVULGAÇÃO E FORMAÇÃO 

Pouco 
Satisfatório 

Satisfatório Bom 
Muito 
Bom 

    

Atividades de informação e divulgação 1     X 

Ações formativas 2   X  

 

                                                           
1 Não responda se não foi realizada qualquer atividade no município.  
2 Não responda se o organismo autárquico não participou na ação formativa realizada pelo Triave em 2014. 



 

 

Tribunal Arbitral Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave 

 

 

Importância do TRIAVE para o trabalho 
desenvolvido pelo organismo autárquico de 
apoio ao consumidor. 

Sem 
Importância  

Pouco 
Importante 

Importante 
Muito 

Importante 

    

   X 

 

 

Comentários e Sugestões 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Data: 23/02/2015 

Elsa Naia 

Câmara Municipal de Vila do Conde3 

 

 

                                                           
3 Assinar e colocar o nome do organismo autárquico por baixo da assinatura. 
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CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO DO VALE DO AVE/TRIBUNAL ARBITRAL 



                           

 

CONTRATAÇÃO À DISTÂNCIA  

E FORA DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

 

  

 

 

 

Sessão A  

Análise do Regime Jurídico do Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14 de Fevereiro 

 

Sessão B  

O Decreto-Lei n.º 24/2014 e a Proteção do Consumidor: Perspetivas 

 

 



 

                                                                                            

 

Datas/Horários 
 

Sessão A  

Dia 28 de outubro, das 14:30h às 17:30h 

Sessão B  

Dia 29 de outubro, das 14:30h às 17:30h 

 

Intervenientes 
 

 
Sessão A  

 
Pedro Sousa 

(Diretor do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Vale do Ave/Tribunal Arbitral)   

 
 

Sessão B 
 

Mónica Viana 
(Jurista da DECO)   

 

Sónia Nascimento 
(Inspetora da A.S.A.E.)  

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                             

PROJETO APOIADO  PELO FUNDO PARA A PROMOÇÃO DOS DIREITOS DOS CONSUMIDORES 


